
PEDIDO DE COMPRA:   000009 / 2026
EMISSÃO: 14/01/2026
SECRETARIA: SEC.MUN. OBRAS,TRANSP,URB

Objetivo: Prestação de serviços de pintura interna e pintura da tampa de caixa de água, de 10.000 litros, com material incluso,
localizada no Assentamento Conquista da Luta. Recurso Convênio n° 952307/2023. Vínculo: 0700 Sub vínculo: 0700.12
Justificativa: A realização da pintura interna e pintura da tampa do reservatório de água no Assentamento Conquista da Luta,
se faz necessária para garantir qualidade no abastecimento de água para a comunidade, bem como a conservação da
estrutura, prevenindo infiltrações, fissuras e o desgaste natural.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de impermeabilização
interna incluindo a face interna da tampa de uma caixa d'água metálica com capacidade de 10.000 litros, do Assentamento
Conquista da Luta.  A contratação é necessária para garantir qualidade no abastecimento de água para a comunidade, bem
como a conservação da estrutura, prevenindo infiltrações, fissuras e o desgaste natural.

 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de itacurubi-RS, estando assim alinhada
com o planejamento desta Administração. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços de engenharia têm natureza comuns, tendo em vista todo serviço de engenharia que tem por objeto ações,
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens
móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens, nos termos do art. 6º, inciso XXI, alinea "a" da Lei
Federal nº 14.133/2021.  

Regime de execução: Para a execução indireta do objeto, o regime de execução a ser adotado será empreitada por preço
global, em que a Administração é responsável por desenvolver o projeto básico e executivo elaborados por profissional
habilitado de engenharia com emissão de ART de projeto, orçamento e memorial.

Do objeto:

Prestação de serviços de impermeabilização interna incluindo a face interna da tampa de uma caixa d'água metálica com
capacidade de 10.000 litros, do Assentamento Conquista da Luta.

Forma de contratação:

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço, da Lei Federal nº
14.133/2021. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de
atividade compatível com o objeto da dispensa, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62,
da Lei nº 14.133/2021.

Qualificação técnica: 

Para a qualificação técnica, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o
objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 67, da Lei nº
14.133/2021:

a. Comprovante do Registro e Regularidade no Conselho de Classe em nome da licitante e de seu responsável técnico.

a.1. No ato da assinatura do Contrato, a licitante que estiver registrada ou possuir profissionais registrados em outro Estado da
Federação, deverá apresentar visto da entidade profissional competente do Estado do Rio Grande do Sul.
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b. Para qualificação técnico-profissional: apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, para
fins de contratação;

b.1. O atestado de responsabilidade técnica apresentado deverá estar devidamente registrado no respectivo Conselho de
Classe, e as atividades executadas devem ser compatíveis com o objeto. 

c. Atestado de Visita técnica do local de execução dos serviços, emitido pela equipe técnica da Prefeitura Municipal de
Itacurubi, comprovando ter a empresa licitante tomado conhecimento das condições locais para o perfeito cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto licitado.

c.1. A vistoria é facultativa, devendo, no entanto, ser substituída por declaração expressa de que a licitante tem ciência do(s)
local(ais) e aceita as condições para a execução da obrigação contratual, se vencedora do certame, aceitando plenamente as
exigências do termo de referência e seus anexos.

Da execução do objeto:

O prazo máximo para execução de todos os serviços será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem
de início;

A empresa executora deverá apresentar, obrigatoriamente, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da
reforma, devidamente registrada no conselho profissional competente, antes do início dos serviços;

Os serviços deverão ser executados de acordo com as boas práticas da engenharia, normas técnicas vigentes e orientações
da fiscalização;

A caixa d'agua está localizada no Assentamento Conquista da Luta, situado a aproximadamente 25km da sede do município de
ITACURUBI/RS;

Todos os custos referentes a deslocamento, transporte de pessoal, equipamentos, materiais e mão de obra
especializada serão de responsabilidade da empresa contratada, não cabendo ao contratante qualquer ônus adicional;

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência, no memorial descritivo e seus anexos, devendo promover as correções necessárias no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Dos direitos: 

Constituem direitos do contratante que o serviço objeto deste contrato seja executado nas condições que forem acordadas e da
parte contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo estipulado. 

Das obrigações:

Da contratada:

Executar os serviços conforme especificações contidas no memorial descritivo, projetos e demais documentos de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar
todos os recursos necessários ao cumprimento do contrato;

Manter-se, durante todo o prazo de vigência do futuro Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo procedimento;

Cumprir os termos do futuro contrato e do termo de referência e seus anexos, na estrita observância da legislação pertinente em
vigor;

Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, correndo às suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos;

Comunicar imediatamente, por escrito, à Prefeitura qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as
providências necessárias;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
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serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao
Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos serviços devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor;

Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no que se refere à despesa
da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na execução do futuro contrato;

Fornecer aos trabalhadores os equipamentos de proteção individuais (EPIs) e equipamentos de proteção coletiva (EPCs)
pertinentes a cada tarefa, bem como garantir que os seus funcionários e prestadores de serviços contratados utilizem
corretamente os mesmos. Os equipamentos de EPI devem estar em conformidade com as especificações da NR6;

Manter a disposição da fiscalização o Relatório de Obra devidamente preenchido e assinado pelo responsável técnico da obra,
em duas vias onde uma delas será entregue à fiscalização semanalmente;

Garantir as adequações necessárias solicitadas pelo Fiscal Técnico, até que as mesmas se encontrem nos parâmetros
exigidos pela dispensa e futuro contrato;

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Fiscalização referentes aos
serviços e ao cumprimento das demais obrigações assumidas;

Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
CONTRATANTE em documento contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a
execução, total ou parcial, do objeto;

Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e
explicações que a Fiscalização julgar necessário;

Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributarias decorrentes da execução do presente contrato;

Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro, se responsabilizando por qualquer custo que o Município
venha ter caso o objeto não cumpra o prazo estabelecido;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

As ART's e ou RRT's deverão ser entregues quitadas, acompanhadas do projeto específico e/ou serviço contratado.

Das obrigações da contratante:

Solicitar a documentação exigida em contrato para emitir Ordem de Início;

Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento dos serviços através da Fiscalização e Gestor de contrato;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos
de sua proposta;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio
as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

Assegurar à empresa o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de suas obrigações, através das medições
realizadas;

Comunicar, com a antecedência razoável, qualquer alteração que eventualmente poderá advir durante a execução do contrato;

Cientificar o setor responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
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Contratada;

Receber o objeto em conformidade com o especificado no instrumento convocatório ou o indicado na proposta, firmado através
dos Termos de Recebimento;

Intervir na execução do Contrato, caso seja necessário, a fim de assegurar o seu fiel cumprimento e a regularidade dos serviços
prestados e das normas pertinentes;

Ordenar as correções ou substituições que se fizerem necessárias para o bom andamento do projeto;

Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados
à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,
de seus empregados, prepostos ou subordinados;

A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Projeto Básico, edital e
contrato.

Das Infrações Administrativas e Sanções: 

A parte contratada estará sujeita a responsabilização administrativa pelas infrações previstas nos Arts. 155, incisos I ao XII, da
Lei nº 14.133/2021 e as sanções do Art. 156, incisos I ao V, §§ 1º ao 9º, obedecidas as demais regras dos Arts. 156 ao 163, da
mesma Lei. 

Da Rescisão: 

O contrato poderá ser rescindido pelas hipóteses do Art. 137, incisos I ao IX, §§ 1º ao 4º da Lei 14.133/2021

A rescisão poderá ser realizada unilateralmente pela Administração, conforme interesse público, conforme previsto no Art. 138,
inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

Da alteração: 

A alteração do contrato poderá ser realizada mediante Termo Aditivo. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
É estimada as seguintes quantidades:

01 prestação de serviços com fornecimento de material para pintura interna e pintura da tampa de caixa de água (10.000 litros),
localizada no Assentamento Conquista da Luta.

 

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico
Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas em prestação
de serviços de pintura interna de caixa de água.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 4.381,34. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado
pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º07/2024, que “Estabelece o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para
contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Itacurubi, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”,
nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de impermeabilização interna
incluindo a face interna da tampa de uma caixa d'água metálica com capacidade de 10.000 litros do Assentamento Conquista
da Luta, conforme as especificações/condições, descritas mo termo de referência, memorial descritivo e anexos.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando
tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que
deverão ser considerados  a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração
de mercado.  Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que
eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de
fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. Ademais, a existência de mais de uma empresa
contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos.

RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o
Município.  Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os participantes, bem como a justa competição, bem
como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do
contrato.  A contratação decorrente do presente processo exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de
sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos
ambientais.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.  A Secretaria de
Obras, transporte e Urbanização indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que
todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora
proposta. Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou
interdependentes. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não se aplica

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na
existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo
aos padrões e preços de mercado.
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